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PARECER N° 149, DE 1980 (CN) 

Da Comissão MiGta do Congresso Nacional, incumbida 
de estudo e parecer sobre a Mensagem n.O 109, de 19S0-CN 
(número -205/80, ~a origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n.0 1.791, Ife 11 de junho de 1980, 
que "dispõe sobre a renúncia, pela União,' em favor do 
Estado de São Paulo, ao domínio direto de área situada 
no Município de Guarulhos, Estado de São Paulo". 

Relator: Deputado Adhemar de Barros ~o 
Com a Mensagem n.O 109, de 1980-ON, o Senhor Presidente 

da República envia para apreciação pelo Congresso Nacional o 
texto do Decreto-lei n.O 1.791, de 11 de junho de 1980, que "dispõe 
sobre a renúncia, pela União, em favor dp Estado, de S~o Paulo, 
ao domínio direto de área situada no Município de Guarulhos, 
Estado de São Paulo". 

A Mensagem Presidencial se fáz acompanhar de Exposição 
de Motivos Interministerial, esclarecendo que a busca de solução 
legislativa pára o problema da desapropriação de áreà, que se 
configura como parte do "Antigo Aldeamento de índios de São 
Miguel e Guarulhos", e como tal considerado patrimônio da União, 
através do Decreto-lei n.O 1.789, de 28 de maio de 1980, para o 
fim especial de ensejar a ampliação da Base Aérea e.a implantação 
do Aeroporto de Guarulhos, resultou improfícua, uma vez que, 
por Convênio celebrado entre o Ministério da Aeronáutica ,e o 
Governo' do Estado de São Paulo, compete a este proceder e inde­
nizar todas as desapropriaçõe's necessárias ao empreendimento., 

Ex positis, renunciando a União' apenas ao domínio útil' da área 
pretendida, permanece aquele Governo Estadual legalmente impe­
dido de desapropriar propriedade da União, razão por que o Decre­
to-lei n~o 1.791' veio possibilitar a realização das pretendidas desa.-: 
prop~ações e o Inicio daquelas obras, de relevante interesse para 
o PaLS. - " -

'Considerando os motivos justificados e, bem assim, que o 
instrumento utilizado respalda-se no art. 55 ,da' Lei Maior somos 
pela aprovação, nos termos do seguinte ' ' " 

,PROJEI'O DE DEORlETO LEGISLATIVO N.o 84, DE 1980-CN 

Aprova o texto do Decreto-lei n.o 1.791, de 11 de junho 
de 1980, que "dispõe sobre a. renúncia,' pela União em 
'favor do Estado de São Paulo, ao domínio direto de.' área 
situada no Município de Guarulhos, Estado de São Paulo". 

O.Congresso Nacional decreta': 

Artigo único. li: aprovado o texto do Decreto-lei n.O 1.791, 
de 11 de junho de 1980, que "dispõe sobre a renúncia, pela União, 
em fa,vor do Estado de São Paulo, ao domínio direto de área situa­
da no Município de Guarulhos, Estado de São Paulo". 

Sala das Comissões, 24 de setembro de 1980. - Senador Amaral 
Furlan, Presidente -.:. Deputado Adhemar Ife Barros Filho, Relator 
- Deputado Diogo Nomura - Deputado Caio Pompeu :- Senadora 
Eunice Michiles - Senador Gabriel Hermes - Senador' Leite 
Chaves ...:... Senadôr Aderbàl Jurema - Deputado Erasmo Dias -
Deputada Carlos Nelson - Deputado Athiê Coury -.:. Senador Le­
noir Vargas.' 
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ATA DA 256ª SESSÃO CONJUNTA, EM 26 DE SETElVlBRO DE 1980 
2ª Sessão Legislativa Ordinária, da 46ª Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. GASTÃO MÜLU'-:R 

ÃS /8 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard- Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Luiz Fernando Freire­
Alberto Silva - Bernardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - José 
LIn~ - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Cunha Linia - Humberto Luce­
na - Aderbal Jurema - João Lúcio - Luiz Cavalcante - Passos Pôrto -
DITl'eu Cardo~o - João Calmon - Hugo Ramos - Nelson Carneiro - Ro­
berto Saturníno - Itamar Franco - Tancredo Neves - Franco Montoro­
Henrique Santillo - Gastão Müller - Vicente Vuolo - Mendes Canale­
Pedro Pedros~ian - Affonso Camargo - José Richa - Leite Chaves - Le­
noir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Simon. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Amilcar de Queiroz - PDS: Geraldo Fleming - PMDB; Nabo~ Júmor 
- PMDB; Nos~er Almeida - PDS; Wildy Vianna - PDS. 

Amazona!. 

Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - PDS; Ubaldino Meirelles -
PDS: Vlv.tldo Frota - PDS. 

Pará 

Antonio Amaral - PDS; Jorge Arbage - PDS; Lúcia Viveiros - PP; 
Osvaldo Melo - PDS: Sebastião Andrade - PDS. 

Maranhào 

Edbon Lobão - PDS; Edson Vidígal- PP; João Alberto - PDS; Ma­
rào Filho - PDS; Nagib Haickel - PDS; Victor Trovão - PDS. 

Piauí 

Ludgero Raulino - PDS; Milton Brandão - PDS; Pinheiro Machddo 
- PP. 

Ceará 

Ccsáno Barreto - PDS; Cláudio Philomeno --PDS; Flávio Mareílio­
PDS; Furtado Leite - PDS: Gomes da Silva - PDS; Iranildo ,Pereira -
PMDB; Os~ian Araripe - PDS; Paulo Lustosa - PDS; Paulo Studart­
PDS 

Rio Grande do Norte 

Carlos Alberto - PMDB: Djalma Marinho - PDS; João Faustino -
PDS; Vmgt Ro~ado - PDS; Wanderley Manz - PDS. 

Paraíba 

AgdnIf de AlmeIda: Antômo Gome~ - PDS; Joacil Pereira - PDS: 
Mar<:ondes Gaddha - PMDB; Octacího QueIrOz - PMDB. 

Pernambuco 

Airon Rios - PDS; Augusto Lucena - PDS; Fernando Coelho -
PMDB; Fernando Lyra - PMDB; Inocêncio Oliveira - PDS; José Carlos 
Vasconcelos - PMDB; Josias Leite - PDS; Marcus Cunha - PMDB; Sér­
gio Murilo - PDT; Thales Ramalho - PP. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Divaldo Suruagy - PDS; Mendonça Neto 
- PMDB; Murilo Mendes - PDT. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho - PP; Francisco Roliem­
berg - PDS; Tertuliano Azevedo - PP. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Ângelo Magalhães - PDS; Djalma Bessa 
- PDS; Hilderico Oliveira - PMDB; Honorato Vianna - PDS; João Alves 
- PDS; Jorge Vianna - PMDB; José Penedo - PDS; Marcelo Cordeiro-
PMDB: Menandro Minahim - PDS; Odulfo Domíngues - PDS; Prisco 
Vian~ - PDS; Ruy Bacelar - PDS; Vasco Neto - PDS. 

Espírito Santo 

Christiano Dias Lopes - PDS: Feu Rosa - PDS; Mário Moreira -
PMDB: Max Mauro - PMDB. 

Rio de Janeiro 

Alcir Pimenta - PP: Ãlvaro Valle'-:" PDS; Celso Peçanha - PMDB; 
Darcílio Ayres - PDS; Daso Coimbra - PP; Hydekel Freitas - PDS; Joel 
Lima - PP: Jorge Cury - PTB; Jorge Moura - PP; José Bruno - PP; José 
Frejat - PDT; Lázaro Carvalho - PP; Leônidas Sampaio - PP; Lygia Les­
sa Bastos - PDS; Oswaldo Lima - PMDB; Paulo Torres - PP; Peixoto Fi­
lho - PP: Simão Sessim - PDS. 

Minas Gerais 

Antônio Dias - PDS; Bento Gonçalves - PP; Carlos Cotta - PP; Cas­
tejon Branco - PDS: Darío Tavares - PDS; Fued Dib - PMDB; Homero 
Santos - PDS; Humberto Souto - PDS; Juarez Batista - PP; Júnia Marise 
- PMDB; Leopoldo Bessone - PP; Luiz Leal- PP: Magalhães Pinto­
PP: Moacir Lopes - PDS; Navarro Vieira Filho - PDS; Nogueira de Re­
zende - PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Renato Azeredo - PP; Tarcísio 
Delgado - PMDB. 

Sào Paulo 

Aírton Soares - PT; Audâlio Dantas - PMDB; Benedito Marcílio­
PT: CantídJO Sampaio - PDS: Carlos Nelson - PMDB; Flávio Chaves­
PMDB; Frt:lta~ Nobre - PMDB; João Cunha - PT; Jorge Paulo - PDS; 
Odacílio Almt:ida - PMDB; Octávio TorrecllIa - PDS; Ralph BiaSI -

PMDB; Tidei de Lima - PMDB. 
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Goiás 

Adhemar Santillo - PMDB; Anísio de Souza - PDS; Fernando Cunha 
- PMDB;, Ira}Jl Saraiva - PMDB; Iturival Nascimento - PMDB: Siqueira 
Campos - PDS. \ - -

Mato Grosso 

Airton Reis - PP; Carlos Bezerra - PMDB; Corrêa da Costa - PDS; 
Louremberg Nunes Rocha - PP. ' 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Ruben Figueiró - PDS. 

Vale mencionar o esforço que o MMh tem desenvolvldo no sentido de 
diminuir as importações de petróleo, via substituição do mesmo, via conser­
vação de energia, ou via aumento da produção interna. 

Para atingirmos a meta estabelecida pelo Governo para o PROÁL­
COOL, produção de 10,7 bilhões del~tros de álcool até 1985, torna-se ne~es­
sária a implantação do equivalente a 160 destilarias autônomas, com capaci­
dade de pródução de 120.000 litros/dia,-cada uma, dentro de dois anos, para 
uma produção adicional de 4 bilhões de litros em 1985, equivalente à previsão 
de produção da átual safra. 

Hoje esse programa merece reconhecim~nto de outras nações em razão 
do crescente interesse que países têm manifestado em investir no setor brasi-

Paraná leiro de álcool, aliado ao desenvolvimento de um mercado internacional para -
Adolph6 Franco - PDS; Adriano Valente - PDS; AIípio Carvalho _ o álcool. , 

PDS; Borges da Silveira - PP; Heitor Alencar Furtado - PMDB; Hélio Du- Sàlienta-se o esforço_ do MME no sentido de formar um forte mercad~ 
que - PMDB; Italo Conti - PDS; Maurício Fruet _ PMDB; Nivaldo Krü- internàcional para o álcool, pelas inúmeras vantagens que proporcionaria ao 
ger - PMDB; Olivir Gabardo '- PMDB; Paulo Pimentel - PDS; Walber' Brasil. 
Guimarães _ PP; Waldmir Belinati _ PDS. Merece destaque, Sr. Presidente, a posição do Sr. Ministro das Minas e 

Santa Catarina 

Adhemar Gl1isi - PDS; Arnaldo Schmitt -:- PP; Artenir Werner -
PDS; João Linhares - pp;' Juarez Furtado - PMDB; Nelson Morro -
PDS; Pedro Ivo - PMDB; Victor Fontana - PDS; Walmor de Luca­
PMDB. 

Rio Grande do Sul-

Alceu CoIlares - PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Ary Alcântara -
PDS; Cardoso Fregapani - PMDB; Carlos Chiarelli - PDS; .Carlos Santos 
- PMDB: Cláudio Strassburger - PDS; Fe'rnando Gonçalves - PDS; Ge­
túlio Dias - PDT; Hugo Mardini - PDS; João Gilberto - PMDB; Jorge 
Uequed ..:.... PMDB; Nelson Marchezan - PDS; Odacir Klein - PMDB; Pe­
dro Germano -'PDS; Rosa Flores - PMDB; Waldir WaIter - PMDB! 

Àmapá ... 
Antônio Pontes - PDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima _ 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 

o SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - As listas de presença acusam 
o comparecimento de 42 Srs. Senadores e 183 Srs. Deputados. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, concedo a pa-
lavra ao nobre,Deputado Vasco Neto. . -

O SR. VASCO NETO (PDS - BA. Pronuncia o seguinte discurso.) -
Sr. Presidente e Srs. Congressistas: . . 

Ocupo hoje a tribuna para tratar de assunto de vital importância para o 
desenvolvimento sócio-econômico do nosso País: o Programa Nacional do 
Ãlcool. 

Em 1975, quando o Senhor Presidente da Repúblicalnstituiu o PNA, se­
ria lógico imaginar que 5 (cinco) anos passados, estariam sendo produzidos, 
no Brasil. veículos inteiramente n:ovido~ a álcool. 

Recen,te avaliação pr'omovida com empresas do setor automobilístico 
permitiu a previsão da ordem de 200.000 veículos a álcool produzidos em 
1980, com ampla mobilidade nas principais rodovias do País. O MME vem 
agilizando a implantação do número de postos abastecedores de álcool, po­
rém a produção é preocupante, uma vez que de nada adiantaria instalar bom­
bas sem o combustível. 

Atualmente o númer'o de empreendimentos enquadrados no PROÃL­
COOL;totalizam 298 projetos, com capacidade de produção da Qrdem de 5,8 
bilhões de litros/safra, que com o acréscimo da capacidade existente antes do 
PNA, totalizam uma produção da ordem de 6,7 bilhões de litros, cerca de 
63% da meta traçada para 1985. 

Projeções nos levam a estimar um'coilsum9 de petróleo em 1985 por vol­
ta de 1.700.000 BPD. Logo, permitimo-nos visualizar- para 1985, se o 
PROÃLCOOL atingir sua meta, uma produção de álcool correspondente 
aproximadamente a 10% do consumo de ,petróleo. 

E por demais evidente a vulnerabilidade de nossa economia, ante ao im­
pacto das importações de combustíveis líquidos e da sua importância no dese­
quilíbrio no balanço de pagamentos. 

Se considerarmos, além da quantidade necessária de petróleo para con­
sumo, a evolução do preço do produto. a situação se torna bem mais grave. 

Energia que vem ao encontro dos anseios da Nação, ou seja, a implemen-
tação e- agilização do PNA. - . , 

'O Ministro Cesar Cals vem defendendo a criação de polos alcooleiros e a 
implementação de um programa de mini-destilarias como importantes instru­
mentos de agilização do PNA, visando a atingir metas mais ambiciosas de 
su!Jstituição de energia, bem como criar um forte mercado externo, onde o 
Brasil ainda está na vanguarda. 

Tamb~m é justo salientar o programa de Bio-Digestores. 
No momento em que as ameaças do fornecimento do petróleo do Orien­

te'Médio mais nítidas se nos apresentam é imperioso que uma ação de econo­
mia de guerra, como vimos p-ropondo há tempo, seja deflagrada em favor do 
PROÁLCOOL, tão tímido até agora. 

\ Mais uma vez lembramos que, num momento de crise energética no 
mundo. o Brasil se dê ão luxo dedesp~rdiçar por safra/ano, de nossos ba­
baçuais nativQs, praticamente a nossa auto-suficiência nos setores dos auto­
motivos, do fuel-oil e do carvão siderúrgico. 

Fica como registro, Sr. Presidente, e Srs. Congressistas, o nosso reitera­
do ,!pelo em favor do PROÁlCOOL, e nossa estranheza pela timidez como 
que é conduzid~ SMuito bem!) -

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Jorge Arbage. 

O SR. JORGE ARBAGE (PDS - PA. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Eu me sinto no devçr de ocupar esta tribuna para registrar o gesto de 
agradecimento da classe empresarial do País e particularmente do meu Esta­
do em função de umª recente decisão de alto porte econômico para o País, 
que vem de ser adotada por S. Ex' o Senhor Presidente da Repilblica. 

Há poucos dias, Sr. Presidente, atendendo a apelo das classes empresa­
riais, que demonstraram, com,dados efetivos e concretos, a impossibilidade 
de suportarem a sobrecarga da taxação do imposto sobre exportações inci­
dente na madeira, no peixe, no cacau e noutros produtos brasileiros, esses 
apelos sensibilizaram os Ministros da área econômica que passaram a exami­
nar a profundidade desses apelos, para as conclusões objetivas. E foi assim 
Sr, Presidente que, em princípio, se reduziu o imposto da exportação para a 
madeira, peixe e cacau. Mais tarde, o Governo eliminou no seu total, a inci­
dência do IIpposto de Exportação sobre madeira e sobre peixe da Amazônia, 
o chamado catfish, que é um peixe, Sr. Presidente, que só encontrou um mer­
cado de consumo no exterior, que são os Estados Unidos e deu ao nosso Esta­
do e ao País uma ponderável soma de divisas com as exportações que têm 
sido feitas nos últimos tempos. Mas, Sr. Presidente, perdurou ainda vigente a 
incidência do imposto de exportàção sobre'o cacau. Agora, Sr. Presidente, 
este imposto vem de ser eliminado por uma decisão dos Ministtos da área 
econômica. 

Nós podemos avaliar a alta significação dessa medida, não apenas para o 
Estado da Bahia, cujo Governador, ao que se sabe, acaba de agrad~cer ao 
Presidente da República, em nome de mais de 200 mil produtores do seu Es­
tado, a grande'benesse dessa eliminação, mas também para o meu estado, o 
Pará, que já fora em outros tempos o pioneiro no plantio do cacau e cuja cul­
tura agora se restabelece, com força total na nossa economia, para dar uma 
contribúição paralela ao grande esforço que se desenvolve no Pará e na Ama­
zónia, no tocante ao fortalecimento dos índices da economia regional e nacio­
nal. 

Portqnto. Sr. Presidente, este registro significa, através dfl nossa palavra, 
a ,gratidão e o reconhecimento de todo o empresariadQ ,amazônico, pela 
atenção, pelo desvelo e pelo carinho com que o Governo Federal, através seus 
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Ministro~ com ligações em nOSba região. tem assistido os nossos plelto~ e 
dado a eles as soluções adequadas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Não há mais oradores inscri­
tQs para breve~ comunicações. Esgotou-se ontem, 25 de setembro, o prazo 
previsto no § 39 do art. 59 da Constituição, para deliberação do Congresso 
Nacional sobre o'> vetos apostos aos seguintes Projetos de Lei da Cámara: N9 
3. de 1974 (n9 845/72, na origem), que altera a Lei n9 5.988. de 14 de de­
zembro de 1973, que regula os direitos autorais e dá outras providências: e n~ 
42, de 1979 (n9 58/79, na origem), que dispõe sobre o transporte rodoviário 
de carga)" e dá outras providências. 

Nos termos do § 49 do referido dispositivo constitucional, os vetos são 
considerados mantidos. ' 

A Presidência fará a devida comunicação ao Senhor Presidente da Re-
pública. ' 

O SR. 'PRESIDENTE (Gastão Müller) - A Presidência convoca bessão 
conjunta a realizar-se segunda-feira, às 11 horas, neste plenário, destinada à 
lei1ura da Mensagem n9 120, de 1980-CN, referente ao Projeto de Lei n9 24. de 
1980-CN, que aumenta o limite de que trata a Lei n9 6.263, de If de no­
vembro de 1975, alterado pela Lei nO 6.590, de 16 de novembro de 1978, e dá 
outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Em virtude da aprovação, em 
se~são anterior, do Requerimento n9 69, de 1980-CN, vai-se proceder à leitura 
da Propo~ta de Emenda à Constituição nY 88, de 1980, a fim de que seja ane­
xada à de n9 86, de 1980. 

E lida a seguinte 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
NQ 88, DE 1980 

Altera dispositiVOS 'do Título I, Capítulo V, da Cons­
tituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional: 

Art. 1.0 Os dispositivos da Coll8tltuição Federal, abaixo enu­
merados, passam a viger com as seguintes alterações: 

·'Art. 19. . ............................•.................. 
•••••••••••••••••••••• 0 •••••••••• 'o" to •••••••• o ••• 0.0 ••••• 

S 2.° A União, mediante leI complementar e atendendo a 
relevante interesse social e econômico nacional, poderá 
conceder isenções de impost.og estaduais e municipais. des-' 
de que a perda de arrecadação decorrente seja devidamen­
te compe.ll8ada. 

Art. 21. . ..................................•............. 

VIII - produção, importação, circulação, distribuição ou 
consumo de lubrificantes e combustíveis liquidos ou ga­
sosos; 
IX - produção, importação, distribuição Ou consumo de 
energia elétrica; 

X - extração, circulação, distribuição ou COll8umo dos mi­
nerais do país, enumerados em lei. 

• • • • o •••••••••••••••••• ~.. , ••••••••• • ••••••••••••••• o ••• 

§ 7.° Os impostos a que se referem os n.OS VIII, IX e X, 
incidem, uma só vez, sobre uma dentre as operações ali 
previstas e excluem quaIsquer outros tributos, sejam quais 
forem a sua natureza e competência, relativos às mesmas 
operações; 

§ 8.° O disposto no parágrafO anterior não exclui, toda­
via, a incidência, dentro dos critérios e limites fixados em 
lei federal. do imposto sobre a circulação de mercadorIas 
na operação de distribuição ao consumidor final dos lu­
brificantes e combustíveis líquidos. 

Art. 23 .........•..••.••.•......•.•••.....•.•.••......... 
, ....................... ~ ................................. . 
II - operações rela·tivas à circulação de mercadorias, rea­
lizadas por produtmes, industriais e comerciantes, imposto 
est.e que incidirá sobr eo valor total de cada operação, que 
não será cumulativo e do qual se abaterá, nos termos do 
disposto em lei complementar, o montante cobrado nas 
anteriores pelo mesmo ou por outro Estado. 

~ 5.0 A alíquota do imposto a que se refere o item II será 
uniforme para todas as mercadorias nas operações int.er­
nas e interestadua;::;, e não excederá, naquelas que "e de,,-

tinem a outro Estudo e ao exterior, os limites fixados em 
resolução do Senado, nos termos do disposto em lei com-
pk:mentar. • 

o •••••••••• I.' o ••••••••••••••• 01 •••••••••••••••••••••••••• 

§ 7.° C> imposto de que trata o item II não incidirá sobre ) 
as operações de produtos indu;strializados e out!OS que' a 
lei indicar. destinados ao exterlOr. observado o disposto no 
final do § 2.° do art. 19. 

Art. 25. Do produt.o da arrecadação dos impostos mencio­
nados nos itens IV e V do art. 21, setenta por cento cons­
tituirão receita da União e trinta por cento receita dos 
Estados, Distrito Federal, Territórios e MunicípiOS. 

§ 1.0 A receita dos Estados, do Distrito Federal, dos Ter:­
ritórios e dos Municípios a que se refere este artigo sera 
distribuída da seguinte forma: 

a) quinze por cento ao Fundo de participação dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Territórios; 
b} quinze por cento ao Fundo de participação dos Muni­
cípios. 
§ 2.0 A distribuição aos Fundos referidos no parágrafo an­
terior será feita com base na área, na população e no in­
verso da renda per capita, conforme percentuais e critérios 
fixados em lei complementar, que atribuira ao Tribunal de 
Contas da União-o cálculo das quotas mensaIs de cada en­
tidade participante. 

S 3.° Do montante dos recursos do Fundo de Participa­
ção prp\isto na alínea a do § 1.0. sessenta por ~ento se­
rão d strihl.ídos com todos os participantes e quarenta por 
cento com os Estados e Territórios pertencentes às regiões 
Norte e Nordeste. 
S 4.° Para efeito de cálculo da percentagem destinada aos 
Fundos de Participação. serão observados os seguintes cri­
térios: 

a) excIuir-se~á a parcela do Imposto sobre a Renda e pro­
ventos de qualquer natureza que, nos termos dos arts. 24, 
§ 1.0, e 24, § 2.°. pertence aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios. 
b) incluir-se-á a parcela correspondente às isenções e in­
centivos fiscais concedidos sobre os impostos a que se re­
fere' o caput dest,e artigo. 

Art. 26. Do produto da arrecadação do imposto a que se 
refere o art. 21 constituem receita dos Estados do Distrito 
Federal e dos MuniCípios: 

I - sessenta por cento do produto da arrecadação do im­
posto sobre lubrificantes e combustíveis liquidos Ou gaso­
S'Os mencionado no item VIII; 

11- ................................................. .. 
• •••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• lo 

111 - ................................................ .. 
................................................ . ...... . 
§ l,O A distribuição da receita previ.,ta nQ caput deste ar­
tigo será regulada em resolução do Senado Federal, nos 
termos do di'posto em lei complementar. obedecendo aos 
seguintes critérios: 

a) ....................•............................•.. .. . .......... .................................... . ..... . 
b) ...................................................... . 
........... .............................................. 

~ 2.° ........ , ......................................... . 
.......................................................... 

Art. 2.° Esta Emenda entra em vigor a 1.0 de janeiro de 19131. 

Justificação 

Como é sabido, a Lei n.O 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional - que regulamentou a Emenda C;:ms­
titucional n,o 18, de 10 de dezembro de 1965, introduziu profun­
das. modificações no Sistema Tributário NaCional. Dando ênfa3~ 
ao lL,,"-ecto econômico, a Reforma Tributária eliminou e criou trj­
b,ltOS: rcmanejou-lhe a competênCia; e mediante Fundos cons­
tituídos por parcelas da arrecadação de impostos federais, insti­
t.uiu um .sistema de tral1sferênciJ. de recur.sos a Estad03 c Muni­
clpios. 

TranscorridoS mais de 13 anüs. desde .sua aplicação, inúme­
ras thn .oído as críticas feitas ao SLstema Tributario Nacional. A 
pro"i;~ito, em lZHa, a Serl etnria de Ecollomia e Fim.ncas do Mi­
ni.51.él'io da Fazenda, te-nclo em vista .-olicitacão do titulá r da Pa3ta 
apresentou no TV Congres.<o Nõ.cional do ICi\l, realizado em Ma-
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naus, entre 24 e 28 de julho daquele ano, um estudo sobre os "Re­
flexos da Reforma Tributária de ,1966 nas Finanças Estaduais" re­
lacionando, entre outras, as seguintes críticas àquela Reform~: 

"a) excessiva centralização tributária em virtude de: . -. 
- redução do poder decisório dos Estados no que se refere 
à capacidade de legislar no campo fiscal, tornando-os de­
pendentes do Poder Central, e 

- alargamento da competência tributária da União pela 
criação de novos tributos e absorção. de outros; , 
b) elevação de grau de dependência dos Estados e Mu­
nicípios e~ r~lação aos ~ecursos tra~feridos pela União, 
em dec~rrenCla da reduçao da capacIdade própria de ar­
recadaçao; 

c) perda,de autonomia na gestão desses recursos em 'face 
das excessivas vinculações legais estabelecidas pelá 
União; e 
d) perda da receita em conseqüência da utilização do IeM 
como instrumento de política econômica, através de isen­
ção e incentivos fiscais. (Cfr. "Revista de Finanças Públi­
cas" n.o 336, Rio, 1978, pág. 1:7.) 

Embora lilterações posteriores tenham sido empreendidas, 
no sentido de reduzir as disparidades de receita entre a UniãÓ 
e os. Estados e entre os próprios Estados, as distorções apontadas 
perSIstem, ,comprometendo seriamente a sobrevivência do princí­
pio federativo, co,nsagrado na Constituição brasileira. 

Ainda sob esse aspecto, registre-se, por oportuno a recente 
análise realizada lJor esta Casa, na Comissão Parlamentar de In­
quérito nestinada a Apurar as Causas do Crescente Empobreci­
mento dos Estados e Municípios, face ao Sistema Tributário Na­
cional, oportunidade em que críticas abalisadas fo;ram emitidas, 
reforçando ' 

"a convicção de que as dificuldades financeiras das nos­
sas unidades federativas e de nossas comunas começaram 
a se configurar desde a Reforma Tributária de 1966, acen­
tuando-se à medida que mais se fez presente a vontade 
do poder central,_ manietando na camisa de força da de­
pendência dos Estados e dos Municípios dos recursos. pú­
blicos provenientes da arrecadação federal. E isto, por for­
ça da exclusividade que o Governo Federal se atribuiu na 
criação de novos impostos. na estipulação de alíquotas, na 
concessão de incentivos fiscais, na anulação daprõpria 
competência dos Estados e Municípios, de arrecadar os 
impostos de sua competência, mediante a concessão, pela 
União, de isenções quanto a tais tributos". (Cfr. Conclu­
sões da CPI dos Municípios in DCN, l, de 5-12-79, pág. 1.) 

Existe, como se vê, opinião unânime quanto aos graves pro­
blemas que afetam as finanças pÚblicas estaduais e municinais, 
decorrentes da sistemática tributária vigente. -

Não há, 'poi.s, exagero algum em se afirmar que o excesso de 
centralização de competência tributária em poder da União en­
fraq~eceu a autonomia dos Estados e Municípios, tornando-os, 
por ISSO, cada vez mais dependentes de transferências financeiras 
federais, especialmente os das regiões mais pobres do País. -

Desse modo, entendendo que o Sistema Tributário deve ser 
instrull:J.ento in~isp;:1nsável para se alcançar o ?b;Jetivo político do 
federalismo autentIco, a proposta de Emenda a Constituição que 
ora trazemos à consideração de nossos pares, busca, antes dé 'tudo 
o fortalecimento dos Estado.s e MunicípiOS ao restituir-lhes parté 
da autonomia financeira. ' 

Cumpre observar, de início, que, com a presente iniciativa 
não .t~mos os signatários a pretensão de introduzir alterações qU~ 
mOdIfIquem substancialmente nosso sistema de discriminação de 
rendas, mas, conforme ressaltamos anteriormente, de restituir aos 
Estados e MunicípiOS parte da autonomia financeira objetivan­
do a uma distribuição mais eqüânime das receitas públicas. Na 
verdade, tai,s .alteEações requerem a ocorrência de amplos debates, 
com a partIClpaçao efetiva de todas as forças vivas da socredade, 
o que, ao nosso ver, só seria possível mediante a celebração de 
um novo pacto social. 
_ Nesse contexto, iniciamos por vropor alteracões no § 2.° do 
aEt. 19, no. sentido de que ~ perdas de receita decorrentes de-isen­
çoes de impostos estaduais e municipais sejam necessariamente 
eompensadas. Importa ressaltar que não há, ,dé noss'a partt~; qual- -
quer restrição no -que se refere à eóncessão de tais' isenções,' em 
especial ·quando se trata de atender a re1ev·antes interesses sociais 
'e econômicos. Todavia, entendemos que, por representarem signi­
ficativa sangria nas já combalidas finangas das entidades políti­
cas autônomas, compete à União, que congloba em seu poder fi­
nanceiro a mais importante parcela dos tributos compensár as 
perdas de arrecadação. ' 

As alterações introduzidas no art. 21 visam basicamente reto­
mar 'a redação constante da C-3!rta de 1967, quanto-aos auais itens 
VIII e IX que, em nossa proposta, correspondem aos itens VIII;' 
IX, X. Da mesma forma, retomamos os §§ 5.° ~ 6. daquele Estatuto 

Superior, aditados com a numeração de §§ 7.° e 8.° A razão funaa­
mental da al~ra,.ção consiste em reinstituir ·a cobrança do IC'M: 
sobre combustíve!.s e lu'btificantes, na sua distribuição ao consu­
midor final.- Entendemos tratalr-se de medida 'que, em 'seus efeitos, , 
há de resultar no fortalecimento da capacidade finamceira dos 
Estados e Municípios. 

Com relação ao àrt. 23, a proposta cuida de inserir regras, no 
item TI, no sentido de garantir a incidência da alíquota do lCM 
sobre o valor total de cada ope'ração; e no § 7.°, no sentido de com­
pati,bilizaT sua redação com o disposto no § 2.° do art. 19. 

No que pertine .ao § 5.o 'do citado art. 23, intentamos retomar 
a reda,ÇãD' da Constituição de 1967, eliminando a exclusividade da 
iniciativa da resolução em-que serão fixadas as alfquotas máximas 
que incidirão sobre as operações internas, interestaduais e de ex­
:portação. Indubitavelmente, é o Senado Federal o foro cornveten­
te vara as decisões que digam tespeito às Unidades Federadas, 
posto que compõe-se-de representantes que cuidam dos interesses 
dos Estados enquanto Estados. Daí porque ·entendermo.s não poder 
essa Casa fic~r privada de iniciativa desse caráter. 

As alter·ações do art. 25 envolvem os seguintes aspectos: 

a) ·elevam de 18% para 30% a participação dos Estados e Mu­
nicípios no ·produto da arrecadação do imposto sobr,e a l'ooda e 
proventos de qua:·quer natureza e do imposto sobre produto.s in­
du.strializados, 'com a eliminaçã:o do Fundü iEE'P·ecial; 

b) mantêm os atuais 'critérios de dj.stri!buição do Fundo de 
participação, dos Estados (FlPIE), conforme estrubele-cido na Lei n.o 
5.172/66; 

c) elevam de 20% ipara 40% o per0entual do FlPE destinado à 
Res,erva Especial dos Estados do Norte e Nordest.e, prevista no 
Decreto-lei n.o 1.434/75; 

d) eI:minam totalmente as vinculações na aplicação dos re­
cursos dos Fundo.s de Participação; e 

e) estabelecem que o c-álculo da percentagem de.stinada ao.s 
Fundos' de iParticipaçâQ..seja efetuado com base na 'receita virtual 
(receita ·ef·etiva mais incentiv.Qs concedidos pela União, à conta do 
IPI e IR). 

Importa acentuar, doe início, que a maior part'cipação dos Es­
tados '8 Mun:cípio.s nas receitas federàis não deverá ser entendida 
éCJImo dádiva generosa da União, mas r·esulta de imperio,.êa neces­
sidade para s-obrevivência 'do ,próprio sistema federativo. Nesse .sen­
tido, a p!l1rt'cipação das entidades políticas autônomas, em. ~O.% 
da receita do lPI e do m, repres·enta, antes de tudo, U!ma dIVIsa0 
mais justa das finanças púh:icas, me~horando, sob:::e!udo, a sit~a­
ção financeira daquelas entidadeS, sem a,balar a.:s receItas d·a UnlUo. 
A título de ilustração, registre-se qu·e a elevaçao de 20% (com)Ju­
tado (} percentual de 2% correspondente ao Fundo ES'Pedal) para 
30% implica na r·edução da.s disponi·bilidades da União, na rubrica 
Receitas Tributária.s, em cerca de 5%. 

N-es:,e passo, cumpre observar que a iniciat~v~, m~s term.os pro­
postos, atenta para o fortalecimEnto da POSl~~ ~mancelra d?3 
Estados e Municípios mais pobres e, dE' consequencIa,. 'Para a ml­
nização das disparidades regiünais d·e renda. C(}ffi efeIto,. de acor­
do com simulações efetuadas, <:om Iba.se. no!, valor,es efetIva~en~e 
tr!lJnsferidos ao.s Estadoo, '.Dêrritorios e DIstnto Feder·al, no prlmeI­
ro trimestre de 1980, verificamos que o acrtáscimo de 10% (na rpar­
ticipaçã,o na receita do IPI e IR) resulta em ganhos. para todas 
as Regiões, notadamente .as do Norte e Norde.ste ~o iPalS. O quadro 
adiante inserido, evidenCIa, em term-os percentuaIS, os ganho.s da.s 
Reg:ões. 

Cabe ressaltar que a presente Emenda Cons~itucional incorpo­
ra as reivindicacôes dos Secretários da Fazenda ou Finanças do 
-NDrte-Nordeste "contidas em documento de 23-10-79, dirigido ao 
Sr Ministro d~ Fazenda, referendada:s no documento "Medidas 
de' política de Intere.sse do De.senvo:vimento do Nordeste", que "re­
trata a posição da Secretaria Execut:va da SUiDEN:E e do.s repre­
sentantes de todos os Governos Eshduais do Norde.ste, reunidos 
na sede da autarquia regional, nos dias 25 e 26 de fevereiro do 
corrente ano". 

QUADRO OO:MiP..AtRATFVO DA PA!RTICIPA'ÇAO 
PaR REGIAO NO FPE 

RlEGlóES, - ' 

Norte' 
Nordeste 
Sudeste 
Sul 
Oentro-Oeste 

Brasil 

1.° trimestre de 1980 
Cr$ mil 

Fundo de Pàrticipação dos Estad.tlS 
Atual (A) Simulado (B)- Variação %" 

B/A 

1.915.860 2 . 894 ;-684' 51,09 
6.381.206 9.083.1173 42,34 
1.440.791 1.i>39.872 13,82 

973.557, 1.194.049 22,65 
806.218 950.i>15 17,9,1 

11.517.632 15.762.396 36,85 

F'ON'.DE: a) SecretarIa de Economia e F:'llanças do MF. 
b) Tribunal de Contas da União. 
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É de se observar que, para cálculo dos valores constantes do 
quadro ~Upl'a, não se lEva em eonta a receita virtual_do IPI e ffi, 
assim entendida a receita efeiva mais as isenções e incentivos flb­
cais concedidos à conta 'desses impostos. Ora, ,não é difíclJ perce­
ber que, quando a União concede ioonçóes e incentivos fiscais de 
tributos de sua 1lrôpria competência. de cuja receita particirpam 
as -entidades menores, sem compensar as diferenças, está 'Privando 
aquelas ent'dades dE' receitas a que têm direito por jmperativo 
constitucional Por isso, a cláusula que consta da alinea b do § 4.° 
do art. 25 insE're .regras, no sentido de que o cálculo dos vsJ.ores a 
serem tran~ferldos considere a receita virtual. 

A 'par das medidas de ordrun financeira, importa destacar as 
providência::; rclacion:J.das com a total eIminação das vinculações 
na aplicaçãú das receitas oriundas dos Fundos de Participa\!ào. 
Tal.:; providências, sem dúvida, guardam perfeito ajustamento com. 
a linha filosófica 'Que ~rocl9.ma, como condição para atingir a au­
tonom: a política, a autonomia nas decisões d.e alocação de re­
cursos.-

nXTOATUAL 

Art. 19. É vedado à -União, aos Estados, ao Distri­
to Federal e 008 .Municípios: 

, 1 - instLtuir {lU aumentar tllibuto sem que a lei o 
estabeleç-a, ressalvados os casos previstos nesta Cons­
tituição; 

ll- estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou 
mercadorias. por meio de tributos interestadua..i.s ou in­
terxnunicipais; e 

m - instituir impostos sobre: 

a) o patrimôniO, a renda ou os serviços uns dos 
outros; 

b) os templOS de qualquer culto; 

c) o patmmônio, a renda ou os serviços dos par­
tidos políticos e de instituições de educação ou de as­
sistência social, observados os reqUisitos da lei; e 

d) o livro, o jornal e os periódicos, aSE',1m como o 
papel destinado à sua impressão. 

§ 2.° A União, mediante lei complementar e aten­
dendo a relevante interesse social ou econômico na­
cional, poderá conceder isenções de impostQs estadua..is 
e municipais. 

Art. 21. Compete à União instituir impostos so-
bre: 

I - ............................................ . 
TI - ........................................... . 
m - .......................................... . 
TV - .......................................... .. 
V - ........................................... .. 
VI - .......................................... .. 
Vil - .......................................... . 
vm - produção, importação, circulação. dist~bul­

cão ou consumo, de lubrificantes e combustlveis líqui­
dos ou gasosos e de energia elétrica, imposto ~ue incld!­
rá uma só vez sobre qualquer dessas operaçoe.s, exclUl­
da a inci.dência de outro tributo sobre elas; e 

IX - a. extração, a circulação, a distribuição ou 
o .consumo dos minerais do País enumerados em lei, 
imposto que incidirá uma vez sobre qualquer dessas 
operações, observado o dispostQ no final do ltem an-
terior. -

§ 1.0 
§ 2.° 
S 3.° 
§ 4.° 
§ 5.° 
§ 6.° 

.. a .. _ ............. o ........... ~ .................... " ....................... .. 

........................................................... 

......................................................... 

......... 0 ........................................... 0" 

................. -_ ............................. . 

........................................................................... ~ ... 

Flna:mente, quanto ao art. 26, julgamos de todo ~portuna a 
retomada do t?xt{) de 1946, no que -conceme à elevação do per­
centual de participação dos Estados, Municípios e Distrito Federal 
na reci?ita do Imposto sobre Lubrificantes <3 combustíveis Liquid03 
e Gasosos. Trata-se de medida que, sem dúvida, se adequa !per­
feitamente ao contexto da proposta de fortalecimento das finan·· 
ças estaduais e munic1J;>ais. Na verdade, indispensável se nos pa­
rec~ a elevação do níVel de caixa das coletivid'ades menores, face 
aos inúmeros e crescentes encargos com que se defrontam. 

Tam.bé-m a-qui, a proposta cuida. no ~ 1.0 , de desvincular o re­
ceblmentú das pa.rcelas que competem a cada entidade de pré­
via apre.sentação €' aprovação de plano de aplicação. As razões, 
entenderno-las devidamente justificadas em tpJ.sso anterior. 

Cremos que o conjunto de medidas, ora proposto, voltado fun­
damentalmente para a atenuação das disparidades regionais de 
renda e das dificuldades financeiras dos Estados € Municírpios. pe­
las suas elevadas repercussões, _de carát€r financeiro, econômico 
e .social, deva merecer a _aco:hida dos ilustres pares. 

TEXTO PROPOSTO 

·'Art. 19. • •....•..•.• ~ .......................... . 

1-

lI-

III 

a) ...•..•.•....•••.•.••.•..•.••••.••..•••..••••.• 

b) .............................................. . 
C) ••. - ..••••.•....••..•.••...•.•••..•.••••.•••••• 

d) ...................................•........... 

. ........... , ....................................... .. 

§ 2.° A União, mediante lei complementar e aten­
dendo a relevante interesse social e econômico nacio­
nal, poderá conceder isenções de impostos es~aduais e 
municipais, desde que a perda de arrecadaçao decor­
rente seja devidamente compensada. 

Art. 21. ........................................ . 

I - ........... -................................. . 
11 - ........................................... . 
m - .......................... " ............. .. 
TV - .......................................... .. 
V - ........................................... .. 
VI - ........................................... . 
Vil - .......................................... . 

. VIII - ,produção, importação, circulação, distribm­
ção ou consumo de lubrificantes e combustíveis liquidos 
.ou gasosos; 

IX - produção, iIIllJlOrtagão, distribuição ou con­
sumo de energia elétrica; 

X - extração, c.irculação, distribUição ou consu­
mo dos minerais do País, enumerados em lei. 

§ 1.0 
§ 2.° 
§ 3.° 
§ 4.0 
§ 5.° 
§ 6.0 

.............................................................. 

..... 'O ................................. 'O .... - ___ ..... , a ..... . 

.... 1O ................... 0 ...... o .................... . 

.. ~ .......................... .o ... '" ..... o o • ~ .. .o .................. lO .o .. 

.1O ..... .o ...... .o ...................................... .o1O 

. 
......................... lO ... ~ ............................ co. .. .. 
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TEXTO 'ATUAL 

·Art. 23. Compete aos Estados· e ao Distrito Fe­
dera,l instituir impostos sobre: 

I -' ........................................ : •... 
TI .-.:::. qperações relativas à circulação de mercado- " 

rias, realizadas por produtores, .industriais e comercian­
tes, impostos que não serão cumulativ.os e dos quais se 
abaterá, nos termos do disP.osto em lei complementar, 
9 m.ontànt.e c.obrad.o nas anteriores pelo mesm.o ou por . 
outr.o Estado. 

§ 1.0 

§ 2~o 

§ 3.0 

§ 4.0 

................................................................... 
•••••••••••• e .................... 0 ........ ·0 ..... .. 

........ _ .............................. 'O ............ .. 

§ 5.° A alíquota do imposto a que se refere o item 
I~ será uniforme 'Para todas as mercadorias nas opera­
ç,?es internas e interestadua.~; o Senado Federal, me­
dIante resolução tomada por iniciativa do, Presidente -
da República, fixará as alíquotas máximas para as 
.ogeraçôes internas, as interestaduais e as de exporta­
çoo. 

§ 6.0 ................................... '. ............... .. 
§ 7.0 O iimpOSlto ~e que trata o item II não incidirá 

sobre as operações que destinem M -exterior produto3 
industrializados e (!utros que a lei in di,c ar. 

§ 8.0 
•••••••••••••••••••••.•••••••••.••••••••.••• 

Art. 25. Do. produto da arr.ecadação dos impostos 
mencionados nos itens IV e V de art. 21, a União djstri­
buirá vinte J!or cento na forma seguinte: 

I - nove-por cento ao Fundo de Participação dos 
EstadO-S, do Distrito Federal e Territórios; 

II - nove por oento ao Fundo de Pavticipação dos 
Mu...'licípios; ·e -

TIl - dois por cento ao Fundo EspeCial, que terá 
sua aplicação regulada em lei. 

§ 1.0 A aplicação dos fundos previstos nos itens I 
e II s·erá regulada por lei federal, que incumbirá o 
TrIbunal de .contas da União de fazer o cálculo das 
quotas estaduais e municipais, ficando a sua entrega 
a depender: 

a) da ap:;:~vação de programa:s de elaboração ela­
borado pelos Estadas, Distrito Federal e Municípios, 
com base nas diretrizes e prioridades estabelecidas pelo 
Poder Executivo Federal; _ 

b) da· vinculação de ,recursos próprios, pelos U5sta­
dos, pelo Distrito Fede~al e pelos Municípios, para ,exe­
cução dos programas citadOs na alinea a; 

c) da transferência efetiva, para os Estados, o Dis­
trito Federal e os Municipios, de encargos -ex·ecutivos 
da União; e 

d) do recolhimento dos impostos federais a,rreca­
dados pelós Estados, pelo Distn.to Fedeml e pelos Mu­
nicípios, e da liquidaçã{) das dívidas dessas ·entidades 
ou de seus órgãos de administração indireta, para com 
a União, inclusive as oriundas de lJl'estação de ga,r.antia. 

§ 2.° Para efeito de cálculo da percentagem des­
tinada aos Fundos de Participação, excluir-se-á a pa,r­
cela do imposto de renda ·e proventos de qualquer 
natureza que, nos termos dos artigos 23, § 1.0, e 24, § 2.0, 
pertence aos Estados e Municípios. 

TEXTO PROPOSTO 

- § 7.0 Os impostos a que se referem .os· itens VIII 
IX ~ X, i~cide~, uma só vez, sobre uma-dentre as ope~ 
raçoes. ali prev;wtas e excluem quaisquer .outros tribu­
tos, sejam qUalS forem a sua natureza e competência 
relativos às mesmas .operações; , 

§ 8.° O disposto nó :pará:grafo aalteri-or não exclui 
todavia, oa, incidência, deIlltr.o d.oS critéri.oS e limites fi~ 
xaqos em ~ei federal, d.o imposto s.obre a circulação de 
mercadorias na operação de distnÍlbuição a,o consumi­
dor finB:l dos lubrificantes. e comlbustíveis líquidOS. _ 

Art. 23 . ......... •••••••••• .... -: ••••••••••••• • ••• ·0 

~I - ............... 1" ••••••• ~ •• -;- •••••••••• ! ..•..• 

'U - operações ~elativas à 'circulação de mercad.o­
rias; realizadas por produtores, industriais. e comercian­
tes, imposto este que incidirá solbre o valor total de cada 
operação, que nã.o será cumulativ.o e do qual se a,baterá, 
nos termos do disposto em lei compl-ementar, .o mon­
Itante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro 
Estad.o. 

§ 1.0 

§ 2.0 

§ 3.0 

§ 4.° 

§ '5.0 A alíquota d.o imposto a que se refere o ~tem 
II será uniforme para todas as mercad.orias nas ope-_ 
rações internas e interestaduais, e -não excederá, na­
quelas que se destinem a outro Estado e ao exterior, 
os limites fixados em res.olução do Senado, nos termos 
co disposto em lei complementar. 

§ 6.0 ••••••.••••••••••..••.•.•••••.••••••••••.••• 

§ 7,0 O imposto de que trata o ,i1tem TI não incidirá 
sobre as operações de ~rodutos industrializados e ou:" 
tros que a lei indicar, destinados ao exterior, observa­
do o disposto no final do § 2.0 do art. 19: 

§ 8.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••• 

·Art. 25. Do prOduto da arrecadação dos impostos 
menclOnados nos iLens IV ,e V do wt. 21, setenta por 
cento constituirão receita da União-e-trinta por cento 
da receita dos Estados, Distrito Federal, Territórios e 
.Municípios. 

§ í.o A receÍ!ta'dos Estados, do Distrito J!1ederal, dos 
Ter.ritórios e dos Municípios a que se r.efere este artigó 
será distribuída d·a seguinte forma: 

a) quinze por cento ao Fundo de PartiCIpação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

b) quinze por cento a,o Fundo de Participação dos 
Municípios. ' 

§ 2.0 A distribuição oos Fundos referidos no parã­
grafo aI'l;'terior será feita com base na á.rea, :na popula­
çã? e no inverso da renda per capita, conf.orme per­
centuais e critérios fixados em lei complementar, que 
a·tribuirá M Tribunal de Contas da União o cálculo das 
quotas mensais de cada entidade participante. 

§ 3.0 Do montante dos recursos do Fundo de Par­
ticipação previsto na àIínea "a"_do § 1.0; sessenta por 
cento serão distribuídos com' todos os participantes e 
quarenta_ por cento com os Estados e Territórios pe:-­
tencentes às regiões N.orte e Nordeste. 

§ 4.0 pa,ra efeito de cálculo da percentagem des­
tinada aos Fundos de participação, serão observados os 
seguintes crit~rios: 

a) excluir-se-á a parcela do Impos'to sobre a Ren­
da e proventos de qualquer natureza que, nos-termos 
dos arts. ·23, § 1.0 , e 24, § 2.0 , pertence aos Estados, ao 
Distrito ·Federal e aps Municípios; 

b) incluir-se-á a parcela cor.respondente às isen­
ções e incentivos fiscais concedidos sobre os impostos a 
que se refere o caput deste artigo. 
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TEXTO ATUAL 

Art. 26. A União distribuirá aos Estados. ao Dis­
trito Federal e aos Municípios: 

l-quarenta por cento do produto da arrecadação 
do imposto sobre lubrificantes e combustíveis líquidas 
ou gasosos mencionado no item VIII do artigo 21; 

II­

lI! -

§ 1.0 A distribuição s€.rá f,ªita nos termos de lei 
federal, que pOderá dispor sobre a forma e os fins de 
aplicação dos recursos distribuídos, conforme os se­
guintes critérios: 

a) ...............•.......•..........•.....••.... 

b) ................................•...•.......... 

DEPUTADOS: José Carlos Vasconcelos - Paes de Andrade -
Iranildo Pereira - Cristina Tavares - Evandm Ayrcs de Moura 
- Theodorico Ferraço - Artenir Werner - Divaldo Suruagy -
HeItor Alencar Furtado - Marcul> Cunha - Gilson de Barros -
Octacilio Queiroz - Peixoto Filho - José Ribamar Machado -
Oswaldo Lima - Horácio OrUz - Israel Dias-Novaes - Airon Rios 
- Délio dos Santos - Mauricio Fruet - Osvaldo Macedo - Felippc 
Penna - Furtado Leite - Edwn Vidigal - PimE'nta da Veiga -
José Carlos Fagundes - O.3vuldo Melo - Brabo de Carvalho -
Milton Brandão - Walmor de Luca - Walber Guimarães -
Iturival Nascimento - Airton Sandoval - Angelo Magalh3.es -
BonifácIO de Andrada - Nilson Gibson - Osmar Leitão - Cardoso 
Alves - Murilo Mendes -' Alberico CO-rdeiro - Gerson Cam2.ta -
Nosser Almeida - Nabor Júnior - Anísio de Souza - Hugo Na.co­
leão - Tertuliano Azevedo - Paulo Borges - Vialter de Castro 
- Eloar Guazzelli - Mendonça Neto - Jorge Arbag-e - Magnus 
Guimarães - Manoel Gonçalves - FIgueiredo Correia - Genival 
Tourinho - Claudino Sales - Carlos 8a,nt'Anna - Carneiro 
Arnaud ...:... Frei~as Nobre - Rosa Flores - Túlio Barcellos - João 
Alberto - Audúlio Dantas - Jorge Vianna - Iram Saraiva -
João Linhares - José Costa - Marcondes Gadelha - Marcelo 
Linhares - Aldo Fagundes - Pedro Ivo - Juarez Furtado -
Benedito Marcíllo - Leopoldo Bes1>one - Hélio Duque - Carlos 
Santos - Wilson Braga - Ep-itáclO Cafeteua - Haroldo Sanford 
- Fernando Cunha - RobE'rto Freire - O.5waldo Cnelho - Alceu 
Collares - InOCêncio Oliveira - Francisco Pinto - Henrique 
Eduardo Alves - Alberto G{lldman - Arnaldo Schmitt - Modesto 
da Silveira - Jackson Barreto - Josias Leite - Mil,ton Figueii2do 
- Carlos Wilson - João Carlos de C ,uH - A.t1tênio Morais - Air­
ton Soares - l';!ário Frota - Paulo LustOi:la - Renato Azeredo -
Magalhães P.mto - Adauto Bezerra - Djalma Marinho - ~llo 

Borja - Alcir Pimenta - Joio Cunha - Adhemar Santillo -
Mendes de Melo - Cardoso Fregapani - Harry Sauer - Júlio 
Co"tamilan - JG de Araújo Jorgé. - Celso Carvalho - Djalma 
Bessa - Elquisson Soares - Adhemar de Barros Filho - Wllày 
Vianna - Sebastião Rodrigues Jr. - Augusto Lucena - Flavio 
Chaves - Mac Dowell Leite de Castro - Francisco Castro - Ray­
mundo Urbano - Carlos Chiarelli - Edgald Amorim - Jor~e 

Moura - Júnia Marise - Daniel Silva - Henrique Brito - Ludge­
ro Raulino - Carlos Cotta - Jorge Gama - Ernesto de Marco -
Ruy Côdo - Mário Hato - José de Castro Coimbra - Paulo Mar­
ques - Edilson Lamartine Mendes - Natal Gale - Fernando Coe­
lho - Paulo Pimentel - Hugo Mardini - Francisco Leão - Adal­
berto Camargo - Getúlio Dias - Mário stamm - José Amorim -
Francisco Benjamim - Mário Moreira - Athiê Coury - Luiz Bap-

TEXTO PROPOSTO 

Art. 26. Do produto da arrecadação do imposto a 
que se refere o art. 21 constituem receita dos Estados, 
do Di&trito Federal .e dos Municípios:. 

I - sessenta por cento do produto d·a arrecadação 
do imposto sobre lubrificantes e combustíveis líquidos 
ou ga::osos mencionado no item VIII; 

11 - ........................................... . 

lII - ....... : ................................... . 

§ 1.0 A distribuicJ.o da receita prevista no caput 
deste artigo será regulada em resolução do Senado Fe­
deral. nos termos do disposto em le.i complementar, 
obedecendo aos seguintes critérios: 

a) .............•........•.......•..........••••.• 

b) .............................................. . 

§ 2.° .......................................... . 

tista - Arnaldo Lafayette - Alcides Franciscato - Odulfo Domin­
gues - Paulo Guerra - Paulo Studart - Victor Fontana - Jorge 
Paulo - Cesário Barreto - Alcebiades de Oliveira - SENADORES: 
Marcos Freire - José Richa - Teotônio Vilela - Pedro Simon 
_ Orestes Quérc1a - Roberto Saturnino - Nelson carneiro -
Humberto Lucena - Itamar Franco - Jaison B'arreto - Gllvan 
Rocha - Alfonso camargo - Henrique Santillo - Adalberto Sena 
_ Hugo Ramos - Lázaro Barboza - Frãnco Montoro - Tancredo 
Neves - Passos Pôrto - Cunha Lima - Raimundo Parente -
Mauro Benevides - Henrique de La R.oCque. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller) - A proposição lida será enca­
minhada à Comissào Mista anteriormente designada para emitir parecer 
~obrc a Proposta de Emenda à Constituição n9 86, de 1980. 

O SR. PRESmENTE (Gastão Milller) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
A presente ses.,ào fOI convocada para leitura da Proposta de Emenda à 

Constituição n° 82, de 198U. 
Prelimmarmente, porém, cabe à Presidência prestar alguns esclarecimen­

to~ ao Plenário. 
Na Se"são Conjunta de I 2 de setembro corrente, às I 8 horas e 30 minu­

tos, fOI deferido o Requerimento n9 67. de 1980-CN, pelo qual alguns subscri­
tores da pre~ente proposta ~olicitavam a retirada de suas assinaturas, ficando, 
aSSIm, inatingido o qUOruf/1 previsto no § 39 do art. 47 da Constituição. ' 

No, termo~ do parágrafo único do art. 268 do Regimento Interno do Se­
nado. primClfo subsidiário do Regimento Comum, a matéria foi devolvida, 
atravét> da Pre~idência da Câmara, ao seu primeiro signatário, o nobre Depu­
tado Jorge Arbage. 

Reencaminhada a esta ·Presidência. uma vez complementado o número 
de as~maturas, a proposta 5crá lida pelo Sr. 19-5ecretário. 

E lida li seguinte 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N9 82, DE 1980 

Altera a redação do § 12 do art. 153 da Constituição 
Federal, para o fim de instituir a prisão cautelar. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal pro­
mulgam a seguinte Emenda Constitucional: 

Artigo único. O § 12 do art. 153 da Constituição Federal passa 
a \igorar com a seguinte redação: 

"~12. Ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita de autoridade judiciária competente ou, 
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ainda; pam averiguações por prazo não ISUpertOl" a três 
- dias -quando. ho.uver suspeita fundad.a da prática de crime 

de ação pública. A lei diSpOrá sobre a prestação de fiança. 
A prisão ou detenção de qualquer pessoa será- imediata­
mente comunicada ao juiz comPetente, que a :reIaxa.rá, se 
não fOl" legal." .-

JustifiC3lÇão 

Discutem as autoridades de segurança pública de todo o País, 
ora reunidas na capirtal da República, acerca da necessidade de 
ser criada e ,posta em prática a prisão cautelar, co.mo forma de se 
dar eficácia à atuação da Polícia e também de' ser co.ntida a 
avassaladora· onda de_ violência g,ue inquieta a População. 

E a .repercussão de tal matéria é tão. grande que j á tramitam 
no COngresso alguns projetos de lei, 'com a finalidade específica 
de instituir dita prisão e até de discipliná-la. 

Entretanto, sabem os juristas que referida prisão., se vier a ser' 
criada por lei, será absolutamente inconstitucional, em face, prin­
cipalmente, do disposto 1)0 § 12 do art. 153, que só admi~ a prisão 
em flagran~e delito e a prisão por ordem de autoridade competente 
<ordem escrita), vale dizer, por ordem de autoridade judiciália. 

Assim, o.ferecemos -à consideração <lo Congresso este nosso 
P.ro.jeto, ou Proposta de Emenda à Constituição que, reconhecendo 
a necessidade de ser ado.tada a medida mencionada, fá-lo., entre­
tã~to, -pe~a vi~ :eorreta, de alteração -do texto constitucional em 
vigor .. ~ __ 

--

sone - José Penedo - A~cio Cunha - Juarez Furtado - João 
Faustino - Vieira da Silva - AngelO Magalhães - Lázaro Car­
valho - Josias Leite - .Nosser- Almeida - Antônio· Zacharias -
BDabo de Carvalho - Mendes de Melo - Túlio. Barcelos - Geraldo 
Fleming - Pedro Lucena - Prisco Viana - Joel Ribeiro - Gerson 
Oamata - Ruy eôdo - Leônidas Sampaio. - W.ildy _ Vianna -
Benjamim Farah - Augusto-Lucena - Belmi1'O Teixeira - Na­
val"l'O Vieilra Filho (apoiamento) - Antônio Carlos de Oliveira -
Leorne Belém - Honorato Vianna - Nivaldo Krnger - Horácio 
Matos - Adalberto Camargo - Alcides Fr:anciscato - Antônio 
Florêncio - Tel~maco Pompei - Batista Miram.da - Antônio 
Mazurek ~ Marão lFilho - Theodorico FerraÇo - Geraldo Gueaes 
- Arnaldo Schmitt· - Lúcia Viveiros - Hildé.rico Oliveira - Eloy 
Lenzi - Daso Coimbra - Antônio Annibelli - Salvador Julianelli 
...:.. Antônio. Russo - Waldmir Belinati - Anísio de Souza --Paulo 
Torr-es - Newton Cardoso - Alvaro Valle - Celso CaIl"Valho -
Adriano Valente - Paulo Ferraz - Josué de Souza - Hélio cam­
pos - Pedro Geraldo Costa - Erasmo Dias - Altair Chagas -
Ernany Satyro - Luiz Vasconcelos - Osvaldo Melo - Victor 
Fontana - Alipio Carvalho ,~ LuiZ" Rocha - João Alberto 
Temístocles Teixeira - Nagib Haickel - Ney Ferreira. 

SENADORES: Murilo Bada"ró - Almir Pinto - Ade:rbal Ju­
rema - Moacyr Dalla - Raimundo Parente - Adalberto Sena -
Jorge Kalume -- Humberto Luc·ena (apoiamento) - João Calmon 
- Benedito canelas- - José Li!lS - Saldanha Derzi - Dina.rte 
Ma"riz - Roberto Saturnino. - Passos Põrto - Gastão Müller -
Amon de Mello - Jessé Freire - Amaral Furlan - Gabriel Hermes 
- Benedito FeJ.'ll'eira ...:.. Dirceu Cardoso - Jutahy, Magalhães-­
Henriqu.e de La Rocque .-:. Vic~nte Vuolo - Lenoir Vargás ~ Milton 
Cabral - Lomanto Júnior - Helvídio. Nunes - Pedro Pedrossian 
.::..... Nilo Coelho - Lourival Bap:tista ~ - Eunice MichUes --AloysiO 
Chaves ...::.... Bernardino Viana. 

DEPÚTADOS~ Jorge ~bage -- Ossian Ar,aripe - Adauto Be­
zerra - Alcir Pimenta - Edison Lobão - Hugo Napoleão""": Djal-
ma 'Bessa _ Maúrõ Sampaio _ Cantídio sampaio' -Marcelo O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - De acordo com as indicações 
Linhares- -:- Paulo Studart _ Bonifácio de Andrada ~ Telmo das Lideranças, fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir 

. - . -. parecer sobre a matéria: 
Kirst - Inocêncio Oliveira - Artenir Wernel' - Beze,rra de Melo 
-- Gomes da Silva - joãõ -Ltnhares - Clalldino Sale&'- - Cid Pelo Partido Democrático Sócial'-': os Senhores Senadores Helvídi~ Nu-
Furtado - Hermes Màcedo - Darcilio Ayres - Adhemar Ghisi - nes, Aloysio Chaves, Aderbal Jurema, Murilo _Badaró, Raimundo Parente, 
Figu€iredo Correia - Angelina Rosa - Ra~ael Faraco - Francisco Lenoir Vargas e os Senhores Deputados Jorge Arbage, Joacil Pereira, Anízio 
Rollemberg - Raymun9-0-Diniz - Simão Sessim - José fUbamar-- de Souza, Francisco Rollemberg, Natal Gale e Júlio Campos. _ 
Machado - Feu Rosa - Osmar Le,itão -.Ricardo Fiuza - Milton Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro -'os Senhores Se­
Brandão - Aurélio Peres - Adhemar de Barros Filho -_Siqueira nádores Nelson Carneiro, Franco Montoro, Cunha Lima, Leite Chaves e os 
Campos - Júnia Marise - Alcebíades de Oliveira - Cláudio Senhores. Deputados Marcello Cerqueira, Roque Aras e João Gilberto. 
F'hilomeno - Gióia Júnior (apoiamento) - Juarez Batista - Pelo Partido Popular - o Senhor Senador Hugo Ramos e os Sennores. 
Odulfo nOmingues - Airtoh Sandoval - Rosemburgo ROlnano - Deputados Louremberg Rocha e Luiz Baccarini. 
Hugo Rodrigues da Cunha - Cardoso Fregapani - Jpão Carlos -
de Carli - Carlos Nelson - Ludgero Raulino - Delson Scarano _ O SR. PRES!DENTE (Gastão Müller) - A Comissão, nos term-os do 
Afrísio -Vieira Lima - Humberto Souto_ - Manoel Ribeiro _ Diogo art. 74 do Regimento Comum, terá o prazo de 30 dias para emitir o pãrecer. 
Nomura - Alberto Hoffmann - Nabor Júnior - Vasco Neto _ Perante a Comissão Mista, poderão ser apresentadas emendas, no prazõ 

~ Tobias Alves - Castejon Branco - Saramago Pinheiro _ Iranildo de oito dias,· a contar de sua instalação, com o mesmo número de assinaturas' 
Pereira - Norton Macedo _ Manoel Gonçalves _ José Amorim previsto parà a apresentação da proposta. 
-: Oswaldo Lima - Harry Saner - Afro Stefanini- P.edirO Ger­
mano - Rômulo Galvão -::- Hugo. Mardini - Sebastião Andrade -­
Raul-BeJ:nM"do - Walter de prá - Meli? Freire - Leopoldo-Bes-

o SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) --'- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 45 minutos.) 
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PREÇO DE ASSINATURA 

Via-Superfície, 

Semestre 

Ano 

Exemplar avulso 

Via-Superfície 

Semestre 

Seção I (Câmara dos Deputados) 

Via-Aérea 

Cr$ 800.00 Semestre 

Cr$ 1.600,00 Ano 

Cr$ 10,00 Exemplar avulso (Alrwdo) 

Seção 11 (Senado Federal) 

Via-Aérea 

Semestre 

Cr$ 2 500.00 .. 

Cr$ 5000.00 
Cr$ 15,00 

Cr$ 2.500.00 
Ano 

Exemplar avulso 

Cr$ 800.00 
Cr$ 1 600.00 

Cr$ 10.00 

Anã Cr$ 5.000,00 

Exemplar avulso lAtrdlJdo) Cr$ 10,00 

, 
Os pedidos devem ser acompanhado_s de Cheque Visado, Vale Postal. pagáveis em 

Brasília ou Ordem de Pagamento pela Caixa Económlca Federal - Agência Parlamento. Conta-
- " 

Corrente n9 950052-5 a favor do 

Centro Gráfico dQ Senado Federal-

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 203 - Brasília - DF 

CEP 70 160 
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FEO"ERATIVA DO BRASIL 
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* QUADRO COMPARATIVO *. 

Foi lançada a 3Q edição revista e atualizada da 
" - , 

C~nstjtuição da Rep~blica Federat!va do Brasil ~ Quadro Com-

parativo, obra da SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNIC.L\S DO 

"SENADO FEDERAl. 

A publicação apre'senta a comparação,- dispositi': 

. vo por dispositivo, do texto .constitucional vjgente. à Constituição' 

do Brasil de 1967 e à Carta de '46, com 123 notas" explicativas e 

índices sistemático e analítico-remissivo . 

. "- . A obra, com 348 páginas, pode ser obtida pelo 

. ree~bolso postal ao preço de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), deven-
" , 

do o pedido ser dirigido à SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNI-

CAS - $E.NA.DO FEDERAL ~ Brasília, DF - CEP: 70.160. 
" . 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA 

Está circulando o nQ 61 da REVISTA DE INFOR­

MAÇÃO lEGISLATIVA, periódico trimestral de pesquisa jurídica 

e documentação legislativa editado pela SUBSECRETARIA DE 

EDIÇOES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAl. 

Este número contém as teses e conclusões do 1 Q 
-

Congresso latino-Americano sobre Meios de Comunicação e Pre-

venção do Delito, realizado na Colômbia, extensa pesquisa sobre 

a problemática do menor (Luiz Otávio de Oliveira Amaral), o his­

tórico da Emenda Constitucional nQ 12/78 e trabalhos doutri­

nários sobre: a regulamentação do art. 106 da Constituição 

(Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena), a argüição de relevância da 

questão federal (lduna W. Abreu), desenvolvimento do direito 

autoral (Antônio Chaves), o orçamento-programa e suas impli­

cações (Janes França·Martins), a recente evolução jurisprudencial 

na interpretação da lei nQ 4.121 (Arnoldo Wald), legislação pre­

videnciária (S~lIy Alves de Souza), tributação urbana (Fides An­

gélica Ommati), lei das S.A. (Offo Gil e José Reinaldo de Lima 

Lopes), o princípio da probidade no Código de Processo Civil (Al­

cides de Mendonça Lima) e o "certiorari"-americano e a avoca­

tória no STF (lgor T enório J. 
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